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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1890 - - DB 13 DB DEZEMBRO DE 1922 

Cria o Districto de Paz de Batalha, no município de Pe-
8 demeira», comarca de Jahú. 

O Doutor Washington Lu is P. de Sousa, Presidente 
do Estado de São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a le i seguinte : 

Ar t igo 1." — F i c a oreado o districto de paz de Bata
lha, com íéde na povoação de igual nome, no município de 
Pederneiras, comarca de Jahú. 

Art igo 2.° — As suas divisas são as seguintes : Come
çando no rio Tietê, na barra do Ribeirão Doce, sobem por 
este até ás cabeceiras ; dahi seguem em rumo «o espigão da 
fazenda Ventania e, por este até encontrar as divisas da fa
zenda Rosa e Qui lombo; por es o espigão uté encontrar as 
divisas da fazenda S. Vicente e, ainda por este espigão, até 
encontrar as div i as da comarca de B a u r u ; por estas divisas 
até á Agua Parada e, descendo, por esta á sua foz, que é o 
rio Batalha ; descendo por e te, dividindo com Avahy e P i 
rajuhy, até á sua fóz que é no rio Tietê, e subindo por este 
Í té encontrar a barra do Ribeirão Doce, onde tiveraíu prin
cipio estas divisas. 

Art igo 3." — Revogam-se as disposições em ' contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior, assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 13 de 

Dezembro de 1922. 

WASHINGTON Ltjts P; DB Sons A 
Alarico Silveira 

Publ icada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em 21 de Dezembro de 1922. — O Director Geral, 
João Chrisostomo B. dos Reis Júnior 

L E I N . 1891 — DB 13 18 DE2RMBRO DE 1922 

Cria o Districto de Paz de Guayaçara, no município de 
Albuquerque Lins, comarca de Pirajuhy 

' -SÊ4 
O Doutor Washington Lu is P. de Sousa, Presidente 

do Estado àe São Paulo. 
Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 

promulgo a lei seguinte : 
Art igo 1." — F i c a creado o districto de paz de Guay-

çará, no município de Albuquerque L ins , comarca de P i r a 
juhy. 

Art igo 2." — As suas divisas serão as seguintes : Co
meçam na confluência do Ribeirão Dourado com o rio Tietê, 
seguem por este abaixo até encontrar o espigão divisor das 
aguas dos rios Dourado e Patos ; seguem pelo espigão acima 
até á cabeceira do córrego 15 de Novembro, seguem por este 
até á sua confluência com o rio Feio, descem por este a toa 
confluência com o rio Baguassú; sobem por este até á sua 
cabeceira ; dahi seguem em recta até á cabeceira do córrego 
Timbó ; descem por este até á sua confluência com o rio T i -
biriçá, dahi seguem em recta atè o espigão divisor das aguas 
dos rios Tibiriçá e Peixe ; sobem por este até froutear as 
cabeceiras do córrego Kyp ; descem por este até á sua con
fluência com o rio Tibiriçá, descendo por este até á sua con
fluência com o córrego Punnay, subindo por este até ás suas 
cabeceiras ; seguem dahi em l inha recta até encontrar as ca
beceiras do córrego AUiança, e, por este, descem até á con
fluência com o rio Feio, descem por este ultimo até encon

trar o córrego^ Desfiladeiro, ua sua margem direita, e sobem 
por este até ás suas cabeceiras ; dahi em l inha recta seguem 
até so espigão divisor das aguas dos córregos Fe io e C a m 
pestre, e, dahi, até ás cabeceiras do córrego Exgotto, e, por 
este, seguem até á sua confluência com o rio Tietó, descendo 
por este até á confluência com o rio Dourado, onde tiveram 
priucipio. 

Art igo 3." — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 13 de 

Dezembro de 1922; 

WASHINGTON LUIS P. DH SOUSA^A « & 
Alarico Silveira 

Publicada ttk Secretaria de Esta lo dos Negócios do 
Iuterior em 21 de Dezembro de 1922. — O Director Geral , 
João Chrisostomo B. dos Reis Júnior 

L E I N . 1892 - DB 13 DE DEZEMBRO' DB 1922' 

Cria o districto de piz de Corredeira no município e co
marca de Pirajuhy. 

O doutor Washington Lu i s P. de Sou a, Presidente 
do Estado de São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte: 

Art igo 1.° — F i c a creado o districto de paz de Corre
deira, no muuicipio e comarca de Pirajuhy. 

Art igo 2.° — As suas divisas sào as seguintes : Come
çam na contravertente do Ribeirão Barreiro e descem até a 
nascente deste ; seguem pelo dito ribeirão abaixo até á sua 
foz com o rio Feio ; descem por este rio até ás divisas do 
districto de paz de Ca ie laud ia ; neste ponto, deixam o rio 
Feio e, fazendo angulo, seguem, á esquerda, sempre d i v i 
dindo com Cafélftndia, até ao extremo das divisas desse d is
tricto ; dahi seguem, em recta, rumo sul até att ingir ao es
pigão da coutravertente do rio do Peixe ; seguem por este 
espigão até ao ponto fronteiro á cabe eira do ribeirão B a r 
reiro o, dahi, vão em n cia até onde tiveram Começo. 

Ar l i go 3.°—Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario àe Estado des Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 13 de De

zembro de 1922, 

WASHINGTON LUIZ P. DE SOUSA 
Alarico Silveira 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em 21 de Dezembro de 1922. — O director geral, 
João Chrystotomo B. dos Reis Júnior. 

L E I N . 1893 - OH 16 DE ÜEZHIÜBRO''BB 1922 

Cria o districto de paz de Santa Luzia e Mirante, no mm 
nicipio de Piratininga, comarca de Agudos. 

O doutor Washington Lu is F . de Sousa", Presidente 
do Estado de S. Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e 
eu promulgo a le i seguinte : 

Art igo 1." — Ficara creados os districtos de paz de 
Santa L u z i a e Mirante, no município de Pirat in inga, co
marca de Agudos. 


